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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0010078-71.2024.5.03.0109

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 30/01/2024 
Valor da causa: R$ 27.104,22 

 
Partes:

AUTOR: EDSON DOS SANTOS ALVES 
ADVOGADO: FERNANDA DANIELLE PADILHA 
ADVOGADO: GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
RÉU: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
                                          
ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
30ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 

 ATSum 0010078-71.2024.5.03.0109
AUTOR: EDSON DOS SANTOS ALVES 
RÉU: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. 

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 27 de agosto de 2024.

SSN

DECISÃO - PJe

Vistos os autos.

Considerando a existência dos pressupostos processuais
subjetivos (legitimidade da parte, capacidade de estar em Juízo e Interesse processual)
e dos objetivos (recorribilidade do ato, adequação, tempestividade, representação e
preparo), recebo o recurso.

As custas processuais e o(s) depósito(s) recursal(is) deverão ser
registrados pelo superforo, após a manifestação da parte contrária, na Tarefa Remeter
ao 2º grau.  

 

depositante: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., CNPJ:
17.895.646/0001-87

recursal: R$10.000,00

data do depósito:  15/08/2024

GRU: R$200,00

data do pagamento:  14/08/2024

 

Já apresentadas as contrarrazões pelo autor.

Assinado eletronicamente por: CLARICE DOS SANTOS CASTRO - Juntado em: 27/08/2024 18:43:25 - ffcc7a4
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Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas
Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro dos referidos
procuradores quando da devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema
PJe utiliza DIFERENTES bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao novo
procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância imediatamente após

, tudo conforme art. 3º e art. 5º da Resolução n. 185/17, do CSJTo retorno dos autos
(Processo: AIRR - 11186-23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora
Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/03/2019;
Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079 Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator
Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e
Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização: 03/12/2020 Oitava Turma
Relator Convocado Carlos Roberto Barbosa).

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as
cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 27 de agosto de 2024.

CLARICE DOS SANTOS CASTRO
Juíza Titular de Vara do Trabalho
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